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SECRETARIA ACADÊMICA 

 

CRITÉRIOS NECESSÁRIOS PARA SOLICITAR SEGUNDA VIA DO  

 DIPLOMA DE NÍVEL SUPERIOR 

 

 

► Quando ocorrer a perda do diploma: 

- Publicar em jornal de grande circulação. 

Ex: Extraviado diploma de Paula Fernandes de Oliveira Santos, Curso de Licenciatura Plena 

em Geografia, concluído no 2º semestre de 2009, no Departamento de Ciências Humanas do 

Campus V- Santo Antônio de Jesus- Bahia. 

 
- Anexar ao requerimento acadêmico do pedido da 2ª via do diploma, a folha inteira do 

jornal que publicou o anúncio. 

- Anexar os seguintes documentos: 
 

● Histórico Escolar /Certificado do Ensino Médio 

● Certidão de Nascimento/ Casamento 

● Título de Eleitor 

● Comprovante da última Eleição 

● Carteira de Identidade 

● CPF 

● Certificado de Reservista (Homem) 

● Depósito identificado com CPF, no valor de R$ 15.00 (quinze reais) (Original) Banco do 

Brasil/ Agência- 3832-6/ Conta Corrente- 991.147-2 

 

 
► Quando o diploma for manchado, rasgado ou rasurado. 

- Anexar o diploma original junto ao processo de segunda via. 

- Anexar os seguintes documentos: 

 
● Histórico Escolar /Certificado do Ensino Médio 

● Certidão de Nascimento/ Casamento 

● Título de Eleitor 

● Comprovante da última Eleição 

● Carteira de Identidade 

● CPF 

● Certificado de Reservista (Homem) 

● Depósito identificado com CPF, no valor de R$ 15.00 (quinze reais) (Original) Banco do 

Brasil/ Agência- 3832-6/ Conta Corrente- 991.147-2 

https://dch5.uneb.br/contato/requerimento-dch5/

